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' Título beftivó que o GOVERNO DO ESTADO DE 
f. '` l, f'' MATO'G~iOSSO outorga por seu Instituto de Terras, 

¡ ¡ _ , _ADAtR'REZENDE-CARVALH0*-*. 

1 b GOVERNO b0 ~STAbO DE MATO. GROSSO, por' seu', Instituto de r 

tTer as de Mato Grósso, =---INTERMAT, Autarquia Estadual 'criada peio pecreto no 775, 

da23'de•. novembro 'de 1976 e tendo eni;vista a~►̀disposições" dos artigos 40 ,'e 42 do 

Ie tetetd : n9'.1.260, (de ,1 de fevereiro  de 1978, neste ato` representado por seu Presiden-' 
1
`

f • T ~ l ~; ~/ ¡ %i 
1'c" ,' ► 1 I1 !I  

te, considerando o contido 'I~io artigo 43, alíneas „ ari , f bri li c~~ ~~ r ~ l  , d ~,, "e" , fi► " g' dó 
`  

mesmo Decreto; considerahdo o que' consta do Processo Administrativo,. nO ,' 
~ 0,015.290-01` 

Ó~TORGA a t AD7AIR REZ NDE CARVÁ HO, Brasileito;:~asado;  
, *** ******************k* 

t l I portador:. da Carteira de Identidade 

G 9 103,154 , expedida pela SSP/MT  e do".CPF' nó •: 072.491011-53 , I , 

o'Y tulo Definitivo , de Propriedade de uma área de -terras-  denominada . -; (Lote 
1 

_ I hectares 
da Serrar ::~ \ ~ 

t
 r~~ ~~~a ' ~~ n~~~ f- 57 9482 HA '  

Setë etitos e Cirigtiehta Setë lle trines, Ngvëtla'e Quatro,Ares. e Oitenta e Dois Centiare  

-v'o'calizada • hb:;  Distrito ,dè ** **** * *. ***********.*** ~, no Município ,de 

À TÕ G J>d!►IA MT******* **** f¡
 , neste í' Estado, possuindo os

etJltite

` 

Íimites e confront óes' Ctinuihaineflto:.Partindo do marco M-lde 
~odtdenadas, OÍ1 (SAD 9,) N S 02946610 nitros e =198;812 50',tiietros '(referido ao meridiano 
e trai - 51á Wgr.) è' com coordenadas geográficas de Latitude 1748' 15", 748 S e Longitude 53°50'27" , 598 
W,` tav~ddcom tetras de Níëãtìtir,A. Catvttlho, segue-se confrontando com as ferras de Nicatior Á. Cakvalho 
b irtindo oeste trecho èdrit ó Cor rego u1ador çtytn `aziniute Verdadeiro' de - 83°29'.11" com distância' de 
4 27831) nie'rds até o M-2; cravado com terras de Nidenór K,Gitvall o e c tn terras • da Serra Preta ,e Fazenda 

Paulb e coí tinido neste trecho com e Cárréd Pulador ,cem azimute verdadeiro de 187°55'39" cone 
dL t é dé`:1 858,92. , itètros' t o itturco: M3 cravado  oni'as terras da Seita Preta e Paeiida So Paulo é 
C(1111'tettas de Sebastltlo fl ti~ta lvtacèdo. dai segue-se céz`tfrontando cotia' as' (erras'` de Sebastião Batistú 
Aeved e--enatado beste trecho com :o Córrego`Puludbr com q 1htute verdadeiro de 2~4°42'47". com distância 
de 2; 9 ,o1 lmetros até 1 6-marco M-5, da! segue-se ainda cdh rotitando, com as' terras de Sebastião Batista `. 
Mn do ,coín aziiiute;verdudeio de 344°46;30" com ,uma 'dist adia de '15224. metros ate o marco vi-6, deste 
lnar6 sé~ tté~se' cohfrc nh ndd com'- ás tetas de SebasWlo ` atista Azevedo com azimutc4 verdadeiro de 
2S8dÒG'561', co~tr,w~íd clist icía de f~26, 2, rictros Ãté o;ttt rco ML7~?crttvádo'çbm as tetras de Seb~lsti o'Badst j 

zevéclo e:com as terras; de dai sègúe-se, confrontando' coar as torras de Lazánho ,'coto azimute 
verdadelio de 331°25'17', com tuna 'distncla'de 53& metros até o M-8; dai segue-sd limitando comi as tetras 



de Lazinho com azimute verdadeiro 340°34'03' com unia distância de 1.184,59 metros até o M-9, cravado com as terras de 
Lazinho e com terras de Nicanor A. Carvalho; dai segue-se confrontando com as terras de Nicanor A. Carvalho com 
azimute verdadeiro de 81°46'26" com uma distância de 504,39 metros até o M-1, ponto inicial desta descrição, fechando-se 
o perimetro. RESUMO DOS LIMITES: Norte: Nicanor A. Carvalho; Sul:-  Sebastião Batista Macedo ; Leste: Serra Preta e 
Fazenda São Francisco ; Oeste: Lazinho . PONTO DE AMARRAÇÃO: O P. A (Ponto de Amarração), esta cravado na 
confluência do Córrego da Placa com o Ribeirãozinho cujas coordenadas UTM N= 8.030.803,15 metros e E= 195.455,25 
metros e de coordenadas geográficas Latitude: 17°47'20,883" S e Longitude : 53°52'20,641" W. O azimute verdadeiro e a 
distância do PA (natural) ao marco M-1 (Imóvel) cuja coordenadas UTM N= 8.029.166,150 metros e .E= 198.812,350 
metros e as -coordenadas .geográficas Latitude 17°48'15,748j e Longitude : 53°50'27,598" W, é de 115°59'42" e a 
distância de 134,96 metros , As coordenadas foram obtidas através de uni G.P. S'. marca Garnvn 45 com 20 pontos 
aproveitáveis, onde se fez a média. MATRICULA. N° 7.413, Folha 01, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício 
da Comarca de Alto Araguaia-MT ' RESSALVA: O Registro deste título fica vinculado à apresentação do 
comprovante de recolhimento do 1.T.B.L**************************************************************** 

~*l~i~l~ltkk~itkftk~lkkklt*~fFkfHttFlrfHrlk~lkki~tlt~Flc*~fklt*k*****kl~itk*ltkit~f~k~►k*****icx*~ * *tr* ~*****k* **ik****** *** *** * * ~fr 

~MMi l~titit~*i~~tl~ir~irRf~!*int~ilft~tltit*ltiHt~+t~it#itf~~t#*ltftis!!it*~t~tik~t~l~#it~!ltit~*+liti~t*~t!*~tl~~i~*****#it~t***~t*~ti~****i~**~lit•It**~t*it*t*******~•~t 

tudo conforme planta é' memorial descritivo anexos, partes integrantes deste título, já integral-

mente pago, pelo Outorgado, do' qual se dá neste ato,pléhá e geral quitação, devendo o mesmo 

ser transcrito no .Cartório ,de ,Registro de Imóveis da Comarca, em obediência aos ártigos 530 e 

861 do Código Civil Brasileiro..' 

E por estar de acordo, aceita o OUTORGADO o presente Título, assinado em 

duas (2) vias. , 
j 

Em Cuiabá-MT, 24  de ! d3 2.000 

mso 

~,~ 

S b `FUh21i'ários k 

A rre~siden e d 1 NTEJMAT ri  . ' 

A 2? via deste Titulo será autuada no procésso,:'juntamente• com .a planta e 

memorial descritivo da área. " Í 

TITULO DEFINITIVO IDE PROPRIEDADÉ•registrado -sob • n4 539/004/111 
às *fls. 084 do Livro ' • 179 . de Registro de 7ftUlos befinitivos. 

Instituto de Terras de Mato Gro 
• INTÉR(VIAT, aos 24' dias.' 

do mês de Julho X •20004 

d /Glírru Com o* 
_ .._ - —... 

~ ~ '7çlu1TERPAAT 



CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

BASE LEGAL: DECRETO Nº 10.278, DE 18 DE MARÇO DE 2020

CERTIFICAMOS, por meio deste instrumento que todas as páginas anteriores pertencentes a

este documento foram convertidas do meio físico para o digital pela empresa:

e que o arquivo em formato PDF aqui  certificado foi  conferido, representando  CÓPIA

FIDEDIGNA  dos  documentos  físicos  originais,  este  documento  também foi  certificado

digitalmente pelo padrão ICP-Brasil cumprindo os requisitos do Decreto Nº 10.278, de 18

de março 2020, todo o processo foi realizado nos termos a cumprir na integra o Art. 5º do

referido decreto, seguindo assim todos os padrões para que o documento digitalizado se

equipare  ao documento  físico para  todos os  efeitos  legais  e para a  comprovação de

qualquer ato perante pessoa jurídica de direito público interno, vejamos a seguir todas as

informações solicitadas pelo decreto:

I  -  ASSINADO  DIGITALMENTE  COM  CERTIFICAÇÃO  DIGITAL  NO  PADRÃO  DA

INFRAESTRUTURA DE CHAVES  PÚBLICAS  BRASILEIRA -  ICP-BRASIL,  DE  MODO A

GARANTIR A AUTORIA DA DIGITALIZAÇÃO E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO E DE

SEUS METADADOS.

II - SEGUIU OS PADRÕES TÉCNICOS MÍNIMOS PREVISTOS NO ANEXO I.

DOCUMENTO: Textos manuscritos, com ou sem ilustração, em preto e branco

RESOLUÇÃO MÍNIMA: 300 DPI

COR: Escala de cinza

FORMATO DE ARQUIVO: PDF/A

IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE ACERV
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CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

III - CONTER, NO MÍNIMO, OS METADADOS ESPECIFICADOS NO ANEXO II.

OBSERVAÇÃO: A empresa responsável pela migração de suporte papel para digital:

reafirma  a  não  responsabilidade  quanto  a  atividade  de  descarte  dos  documentos  físicos

originais  conforme  previsto  no  Art.  9º,  essa  atividade  é  de  inteira  responsabilidade  da

detentora  da  documentação,  sugerimos  a  devida  leitura  deste  artigo  e  integralidade  do

Decreto para avançar de forma correta, estruturada e formalizada.
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